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DECRETO N° 9.324, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Delega competência a ·servidor público 
municipal, na forma que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os dispositivos da Lei Orgânica do Município de Assis e 
demais legislações pertinentes e aplicáveis à espécie, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica delegada competência ao Senhor DIEGO KOHLE PAULINO, portador do 
RG n° 34.562.600-X e do CPF n° 384.857.388-10, Chefe de Divisão de 
Tesouraria, para assinatura de cheques e movimentação de contas bancárias 
específicas à sua competência junto às agências bancárias de Assis, em conjunto 
com o Senhor PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO, portador do 
RG no 11.148.550 e do CPF n° 017.695.628-00, na ausência da Secretária 
Municipal de Assistência Social, à Senhora ANA KARINK CARDOZO DE 
MORAES SIMAS, portadora do RG n° 30.324.263-2 e CPF oP"284.945.258-08. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã 
Decreto n° 8.583, de 05 de outubro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de fevere· 

.,,...:UCIANO SOARE 
Secretário Municipal d 
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